
Rio Branco-AC, segunda-feira
19 de maio de 2025.
ANO XXX Nº 7.77928 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

destacando-se, neste particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei 
Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, VI, do Regimento Interno,
Considerando, a Portaria Acreprevidência n.º 281, de 28 de abril de 2025, que 
concedeu a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor 
Antônio Raimundo da Silva Dias, a contar de 29 de abril de 2025,
  
R E S O L V E:
 
Tornar sem efeito a Portaria n.º 2074/2025, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico n.º 7.775, de 13 de maio de 2025.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de 
Oliveira NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 15/05/2025, às 16:49, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0004404-
22.2025.8.01.0000

PORTARIA Nº 2192 / 2025
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, De-
sembargador LAUDIVON NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
destacando-se, neste particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei 
Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, VI, do Regimento Interno,
 
Considerando, em parte, o Ofício n.º 2762/2025, oriundo do Juizado Especial 
de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco e Despacho n.º12986/2025- 
PRESI/GAPRE;
Considerando, ainda, a Portaria Acreprevidência n.º 281, de 28 de abril de 
2025, que concedeu a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
ao servidor Antônio Raimundo da Silva Dias, a contar de 29 de abril de 2025,
 
R E S O L V E:
 
Revogar a Portaria n.º 1618/2017, que atribuiu ao servidor Antônio Raimun-
do da Silva Dias, Técnico Judiciário, matrícula n.° 7000163, a Função de 
Confiança FC3-PJ, para atuar como Supervisor Administrativo dos Processos 
de Trabalho de Execução de Feitos da Secretaria do Juizado Especial de Fa-
zenda Pública da Comarca de Rio Branco, com efeito retroativo a 29 de abril 
do corrente ano.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de 
Oliveira NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 15/05/2025, às 16:49, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0004404-
22.2025.8.01.0000

PORTARIA Nº 2193 / 2025
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, De-
sembargador LAUDIVON NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
destacando-se, neste particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei 
Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, VI, do Regimento Interno,
 
Considerando o inteiro teor do Ofício n.º 2762/2025, oriundo do Juiza-
do Especial de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco e Despacho 
n.º12986/2025- PRESI/GAPRE,
 
R E S O L V E:
 
Atribuir a servidora Francisca Elcilene Silva de Araújo, Técnica Judiciária, 
matrícula n.º 7000365, a Função de Confiança FC3-PJ, para atuar como Su-
pervisora Administrativa dos Processos de Trabalho de Execução de Feitos 
da Secretaria do Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Rio 
Branco, com efeito retroativo a 1º de maio do corrente ano.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de 
Oliveira NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 15/05/2025, às 16:49, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0004404-
22.2025.8.01.0000

EDITAL Nº 25/2025
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargador LAUDIVON 
NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particu-
lar, o regramento contido no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual 
n.º 221/2010 c/c o art. 361, inciso VI, do Regimento Interno,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal, do que consequentemente se vislumbra uma distribui-
ção da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de 
primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de dotação de estagiários para auxi-
liar nos serviços essenciais, garantir o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a vigésima segunda convocação dos acadêmicos apro-
vados no Processo Seletivo para preenchimento de vagas e formação de ca-
dastro de reserva de estágio de estudantes de graduação para Rio Branco 
para entrega de documentos, observando o preenchimento de vagas que 
surgirem no decorrer da validade desta seleção, a ordem classificatória dos 
aprovados e a formação de cadastro de reservas, constante no EDITAL Nº 
01/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.635, de 04 de outubro 
de 2024 e EDITAL Nº 03/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 
7.652, de 30 de outubro de 2024.
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, os candidatos abaixo relacionados deverão enviar para o e-
-mail gedep@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação 
constante do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função 
a ser exercida no processo seletivo.

ADMINISTRAÇÃO
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ORDEM CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
1 SELMA FEITOSA DE ALMEIDA 12ª
2 ARTUR RAPHAEL ARAÚJO SILVA 13º
3 THALISSON SANTOS DA SILVA 14º

 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO
AMPLA CONCORRÊNCIA

ORDEM CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
1 JOÃO PAULO OLIVEIRA SALES 5º
2 RICARDO COSTA DA SILVA 6º

 
ANEXO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Registro Geral (RG);
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
e) Título Eleitoral;
f) Certificado de Reservista (homem);
g) Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
h) 01 (uma) foto 3x4 recente;
i) Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
j) Declaração de matrícula e frequência recente da Instituição de Ensino;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site (www.
tjac.jus.br)
l) Pessoas com deficiências deverão apresentar atestado médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças);
m) O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPATÍVEL 
COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício da função;
n) Certidão de Quitação Eleitoral e de Certidão de Antencedentes Criminal 
Federal;
o) Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário- Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; caso 
não possua, informar à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas – GEDEP.
p) Documentos comprobatórios da seleção IRA, CERTIFICADOS, CERTIDÃO 
DE TRABALHO VOLUNTÁRIO/PROJETO MARIRI
q) Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela GEDEP.
 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
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Rio Branco-AC, segunda-feira
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ANO XXX Nº 7.779

* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail gedep@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente

Rio Branco - AC, 15 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de 
Oliveira NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 15/05/2025, às 17:13, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0009089-
09.2024.8.01.0000

Processo Administrativo nº:0004632-94.2025.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:ASJUR
Requerido:Tribunal de Justiça do Estado do Acre
Assunto:Ressarcimento de Atos Gratuitos e Complementação de Renda Mí-
nima - Abril/2025.

DECISÃO
 
1. Trata-se de Processo Administrativo instaurado pela Presidência do Fun-
do Especial de Compensação - FECOM, por meio do Ofício 2304/2025 
(2074409), solicitando providências para o pagamento da Complementação 
de Renda Mínima das Serventias Deficitárias e Ressarcimento de Atos Gra-
tuitos praticados pelas Serventias Extrajudiciais do Estado do Acre, referente 
ao mês de abril de 2025, no valor de R$ 331.497,11 (trezentos trinta um mil, 
quatrocentos noventa sete reais e onze centavos), conforme as planilhas e 
parecer técnico colacionados nos eventos SEI nº 2095363, 2095364, 2095366 
e 2095369.
 
2. A Assessoria Jurídica da Presidência, nos termos do Parecer 2096799, opi-
nou favoravelmente ao pagamento do valor global de R$ 331.497,11 (trezen-
tos trinta um mil, quatrocentos noventa sete reais e onze centavos), sendo o 
valor de R$ 310.846,64 (trezentos e dez mil, oitocentos e quarenta e seis reais 
e sessenta e quatro centavos) relativo ao Ressarcimento de Atos Gratuitos 
praticados pelos Serviços Notariais e de Registro de Entrância Inicial e Final 
do Estado do Acre e R$ 20.650,47 (vinte mil, seiscentos e cinquenta reais e 
quarenta e sete centavos) referente ao pagamento de complementação de 
renda mínima das Serventias Extrajudiciais Deficitárias do Estado do Acre, 
todos referentes ao mês de abril de 2025, para a utilização do Fundo Especial 
de Compensação - FECOM.
 
3. Dessa feita, considerando o poder geral de cautela e a necessidade de 
liberar a verba para custeio da Complementação de Renda Mínima das Ser-
ventias Deficitárias e Ressarcimento de Atos Gratuitos praticados pelas Ser-
ventias Extrajudiciais do Estado do Acre, referente ao mês de abril de 2025, 
ACOLHO o Parecer da ASJUR e, tomando idênticos fundamentos como ratio 
decidendi, DEFIRO o pedido constante do Despacho FECOM ID 2095370 e 
DETERMINO o pagamento do valor global de R$ 331.497,11 (trezentos trinta 
um mil, quatrocentos noventa sete reais e onze centavos), sendo o valor de R$ 
310.846,64 (trezentos e dez mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos) relativo ao Ressarcimento de Atos Gratuitos praticados 
pelos Serviços Notariais e de Registro de Entrância Inicial e Final do Estado 
do Acre e R$ 20.650,47 (vinte mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta e 
sete centavos) referente ao pagamento de complementação de renda mínima 
das Serventias Extrajudiciais Deficitárias do Estado do Acre, todos referentes 
ao mês de abril de 2025, com fundamento nos arts. 33, I, II, parágrafo único 
e 35, § 1º, I, II e III, da Lei 1.805/2006, este último, com a alteração legislativa 
introduzida pela Lei Estadual n.º 3.593, de 20 de dezembro de 2019.
 
4. À SEAPO para a publicação desta Decisão no Diário da Justiça.
 
5. Após, à DIFIC para cumprimento.
 6. Ultimadas as diligências, arquive-se o feito.
 
Publique-se, cumpra-se
 
Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de 
Oliveira NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 15/05/2025, às 16:54, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0004632-
94.2025.8.01.0000

Aviso de Contratação Direta

Contrato Nº 7/2025

Processo nº: 2024 - 81

Modalidade: art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021

Objeto: O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais van-
tajosa para aquisição de materiais, por dispensa de licitação, visando cumpri-
mento das metas do Convênio nº 3/2022/SEPLAG ( Projeto Abraço Cidadão: 
Fortalecimento das Estratégias de Redução de Danos em Rio Branco-AC). 
A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do correio eletrônico, 
disponível no endereço eletrônico gecon@tjac.jus.br.

Item - 1: 10,00 Unidades de Protetor facial - Face Shield Máscara Acrílica 
Facial, fabricada em acrílico e polímeros, reutilizável, proteção completa para 
o rosto, testeira aberta e revestida com E.V.A 6MM.

Item - 2: 10,00 Caixas Máscara cirúrgica descartável com elástico Máscara 
Facial N95 PFF2, cirúrgica descartável, Dimensões: 17/9,5cm. Possui tira me-
tálica para ajustar o contorno do nariz, tiras elásticas para prender atrás da 
orelha. Reprocessamentio e reutilização proibidos, cx c/ 10 unidades. 

Horário da Fase de Lances: Até às 10h do dia 21/05/2025 via E-mail: gecon@
tjac.jus.br.

Processo Administrativo nº 2025-12 

Objeto: Formação de registro de preços visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços de decoração, ambientação, sonorização e imagem, 
em locais de solenidade e eventos do Tribunal de Justiça do Estado do Acre 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
1. Após a sessão pública relativa ao Pregão Eletrônico nº 10/2025, de acordo 
com a Ata de Realização (id D14054), o(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contrata-
ção do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame 
licitatório, pelo critério de menor preço por grupo as empresas: 
- A. S. MATOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.306.682/0001-04, com valor 
global de R$ 48.380,00 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta reais), para o 
grupo 1, conforme Proposta (D13690);
 - J. M. DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o nº 07.462.185/0001-
03, com valor global de R$ 21.148,00 (vinte e um mil cento e quarenta e oito 
reais), para o grupo 2, conforme Proposta (D13692). 

2. O relatório de julgamento registra fase recursal para o grupo 3. 

3. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer 
ASJUR, ADJUDICA-SE o objeto do certame às empresas vencedoras e HO-
MOLOGA-SE a decisão apresentada. 

4. À Diretoria de Logística para adjudicação e homologação no sistema COM-
PRAS.GOV.BR sob o nº 900102025. 

5. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas. 

Documento assinado eletronicamente por LAUDIVON DE OLIVEIRA NO-
GUEIRA, Presidente em 09/05/2025 às 16:30:32.

SECRETARIA DE APOIO AOS ÓRGÃOS
JULGADORES ADMINISTRATIVOS E COMISSÕES 

EDITAL Nº 2/2025

REABERTURA DE EDITAL – FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE - CONVO-
CAÇÃO E EVENTUAL NOMEAÇÃO DE ADVOGADO(A) PARA COMPOR O 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, NA CLASSE DE 
JURISTA SUBSTITUTO
 
O Desembargador Elcio Sabo Mendes Júnior, Membro do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Acre e Relator do Processo Administrativo SAJ/SG 010568-
49.2025.8.01.0000 (SEI 0002815-92.2025.8.01.0000), por distribuição legal 
etc.,
 
FAZ SABER a todos os advogados(as) inscritos(as) na Ordem dos Advogados 
do Brasil Seccional Acre, de notável saber jurídico e idoneidade moral, que 
do presente Edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que a Secretaria 
de Apoio aos Órgãos Julgadores Administrativos e Comissões - SEAPO, es-
tará credenciada, pelo prazo de 15 (quinze) dias, ininterruptos, a contar da 
publicação, a receber as inscrições dos(as) interessados(as) em compor o 
Tribunal Regional Eleitoral do Acre (TRE/AC), na Classe de Juiz Membro(a) 
Substituto(a), da Classe de Advogado(a), por 1 (um) biênio, no mínimo, e nun-
ca por mais de 2 (dois) biênios, devendo o(a) interessado(a), na data da indica-
ção, estar no exercício da advocacia e possuir 10 (dez) anos, consecutivos ou 
não, de prática profissional, bem como preencher, datar e assinar o modelo do 
Formulário constante do Anexo Único deste Edital, conforme Resolução TSE 
nº 23.517, de 4 de abril de 2017, e apresentar a documentação indicada na 
referida legislação, via “peticionamento intermediário” eletrônico, no sistema 
SAJ\SG.


